
DIÁRIO  OFICIAL 
Município de Faxinal - Poder Executivo 

 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Faxinal 

Lei Municipal nº1549/2012, de 07 de março de 2012 

Ylson Álvaro Cantagallo 

Prefeito Municipal 

 

Departamento Municipal de Licitação e Compras 

Setor responsável pela edição, publicação e assinatura  

Site: www.faxinal.pr.gov.br  

Avenida Brasil, 694, Centro CEP: 86840-000 Fone: (43) 3461-

8007 Faxinal – PR E-mail: diariooficial@faxinal.pr.gov.br

 

DECRETO N.º 12.140/2024 
 

 
SÚMULA: Concede TIDE – Tempo Integral e Dedicação Exclusiva na atenção e saúde dos idosos.  
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art.  1.º - Fica concedida à servidora JOSEMARA TAGLIARI, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem,  portadora do RG nº 7.543.065-5 
SESP/PR e do CPF nº 028.189.619-47, pela Dedicação Exclusiva na Atenção e Saúde dos Idosos a partir do dia 01/12/2024. 
 
Art.   2.º  -  Conforme Art. 84, inciso XIV da Lei Municipal n° 1.715/2013, ao Servidor opta pela percepção da remuneração do Cargo Efetivo, com 
vantagens acrescidas da Função Gratificada (TIDE) de 20% (vinte por cento) sobre o salário inicial da classe. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/12/2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 04 de Dezembro de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 497/2024 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º: Conceder à servidora  IRENE SENTECHECHEN, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Licença de 05 (cinco) dias a partir do dia 
02/12/2024, para acompanhamento de seu pai, de acordo com a Lei 1715/2013,  Art. 112 – inciso XI e conforme atestado médico em anexo.   
 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.          
          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 06 de Dezembro de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

ANO MMXXIV FAXINAL, 06 de dezembro, de 2024 EDIÇÃO 1.591/2024 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA 498/2024 
 

 
                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 
Município de Faxinal – Paraná):  
 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora MARIA HELENA CERCONI, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 03/02/2025 à 03/05/2025, referente ao período aquisitivo 

2017/2022.   

 

          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 06 de Dezembro de 2024. 
                                                                                    
                                            
   

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 496/2024 
 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder à servidora  APARECIDA SUNTAK DANIEL BARBOZA, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2022/2023, a serem gozados do 

dia 06/01/2025 à 04/02/2025.  

 

          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 06 de Dezembro de 2024. 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO MUNICIPAL 
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